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Termo DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para elaboração de Plano de Segurança de Barragem 
para as barragens Boacica, Bico da pedra, São Gregório, Zabumbão, Poço do Magro, Ceraíma, 
Cova da Mandioca, Estreito, Macaúbas, Caatinga do Moura, São Desidério, Mirorós, Itapicuru, 
Fazenda Santa Cruz e RU-PNC_TR, localizadas nos estados de Alagoas, Bahia, Minas Gerais 
e Pernambuco.    

 
1.2. Código SIASG – CATSER: 20060 (Elaboração / análise projeto – engenharia) 

 
 
2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 
 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços acima 
solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 
 
ANTEPROJETO DE ENGENHARIA (AP) – peça técnica com todos os elementos de contornos necessários 
e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo conter minimamente os seguintes elementos: 

a) Demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos investimentos e 
definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 

b) Condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega; 

c) Estética do projeto arquitetônico; 

d) Parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na execução, 
aos impactos ambientais e à acessibilidade; 

e) Concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

f) Projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada; 

g) Levantamento topográfico e cadastral; 

h) Pareceres de sondagem; 

i) Memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de 
construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;  

 
ÁREA DE IRRIGAÇÃO E OPERAÇÕES (AI) – Unidade da administração superior da Codevasf, a qual estão 
afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a fiscalização e a coordenação dos serviços 
de engenharia, objetos deste Termo de Referência. 
 
BIM – Building Information Modeling (Modelagem da Informação da Construção) – é a metodologia de 
desenvolvimento de uma construção virtual que pode incluir todos os aspectos reais de projeto, construção, 
manutenção e pode ser mantida durante todo o ciclo de vida de uma obra de engenharia. 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa pública 
vinculada ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), com sede no Setor de Grandes 
Áreas Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF. 
 
COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) – É a definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços executados, 
resultante do Projeto Executivo com as alterações e modificações ocorridas durante a execução da obra, 
como desenhos, listas, planilhas, etc. 
 
COMO ESTÁ (AS IS) – É a representação técnica, qualitativa e quantitativa, da condição em que um sistema, 
estrutura, equipamento ou instalação se encontra, independentemente de eventuais desvios em relação ao 
projeto original, às normas técnicas ou ao desempenho previsto, expressa por meio de desenhos, registros 
fotográficos, relatórios, planilhas, medições ou demais documentos técnicos. 
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CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela Codevasf para a execução dos serviços. 
 
CONTRATANTE – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba, doravante 
denominada Codevasf; 
 
CONTRATO – Documento, subscrito pela Codevasf e o licitante vencedor do certame, que define as 
obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de um 
trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, 
aliados aos custos ou preços. 
 
DIAGNÓSTICO E ESTUDO DE ALTERNATIVAS – Documento destinado a demonstrar a sustentabilidade 
do projeto em termos técnicos, econômicos, ambientais e sociais. 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de condições 
técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação dos documentos 
emitidos no Termo de Referência. 
 
DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam a 
execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações técnicas, desenhos 
e proposta de preços da executante, cronogramas e demais documentos complementares que se façam 
necessários à execução dos serviços. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Documento que descreve, de forma precisa, completa e ordenada, os 
materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na construção. Têm como finalidade 
complementar a parte gráfica do projeto. São partes integrantes das especificações técnicas: 
 

a) Generalidades - incluem o objetivo, identificação da obra, regime de execução da obra, fiscalização, 
recebimento da obra, modificações de projeto, classificação dos serviços (item c). Havendo caderno 
de encargos, este englobará quase todos estes aspectos. 

b) Especificação dos materiais - pode ser escrito de duas formas: genérica (aplicável a qualquer obra) 
ou específica (relacionando apenas os materiais a serem usados na obra em questão). 

c) Discriminação dos serviços - especifica como devem ser executados os serviços, indicando traços 
de argamassa, método de assentamento, forma de corte de peças, etc. 

 
ESTUDOS AMBIENTAIS – são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à 
localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como 
subsídio para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle 
ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de 
área degradada e análise preliminar de risco. 
 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da Codevasf indicada para exercer em sua representação a fiscalização do 
contrato. 
 
LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
 
MATRIZ DE RISCOS – cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e 
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro 
decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio 
econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo 
quando de sua ocorrência; 
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b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para inovar 
em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação 
das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas para 
inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver 
obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico 
da licitação. 

 
NOTA DE EMPENHO – documento utilizado para registrar as operações que envolvam despesas 
orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a especificação e a importância da despesa; 
 

ORDEM DE SERVIÇO – documento formal emitido pela Codevasf com as especificações detalhadas do 

serviço/produto individual (parte do CONTRATO) a ser elaborado pela CONTRATADA, para o qual o 
faturamento relacionado ao recurso é executado na conclusão. 
 
PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DA PROPOSTA DA LICITANTE – Representa o produto do somatório 
do preço da Licitante de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos quantitativos, gerando o valor 
para execução do objeto que se pretende contratar. 
 
PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA – Representa o produto do 
somatório do preço de referência da Codevasf de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos 
quantitativos, gerando o valor estimado para a reserva orçamentária e o limite para o pagamento do objeto 
que se pretende contratar. 
 
PLANO DE EXECUÇÃO EM BIM (PEB) – é o detalhamento da estrutura de trabalho e estratégias que 
conduzirá o projeto em todas suas fases. Este documento deverá fazer parte do Plano de Trabalho e 
obedecer a um conteúdo mínimo estipulado pela contratada.  
 
PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a sequência de 
tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando inclusive, o tempo a ser gasto em cada uma. 
 
PNSB - Política Nacional de Segurança de barragens. 
 
PLANO DE SEGURANÇA DE BARRAGENS (PSB) – É um documento técnico obrigatório, previsto na 
Política Nacional de Segurança de Barragens (Lei nº 12.334/2010, alterada pela Lei nº 14.066/2020), que 
visa garantir a integridade, operação segura e monitoramento das barragens, prevenindo acidentes e 
reduzindo riscos à população, ao meio ambiente e à infraestrutura a jusante, devendo ser elaborado e 
atualizado periodicamente pelo empreendedor e responsável técnico pela barragem.  
 
PLANO DE AÇÃO DE EMERGENCIA (PAE) – O Plano de Ação de Emergência (PAE) é um dos 
instrumentos integrantes do Plano de Segurança de Barragens (PSB) e tem como finalidade definir e 
sistematizar os procedimentos preventivos e corretivos a serem adotados em situações que indiquem 
anomalias, incidentes ou condições operacionais que possam evoluir para cenários de emergência. 
 
REVISÃO PERIÓDICA DE SEGURANÇA DE BARRAGENS (RPSB) – é um dos principais instrumentos do 
Plano de Segurança de Barragens (PSB) e tem como finalidade avaliar de forma abrangente e aprofundada 
as condições de segurança, desempenho e integridade estrutural da barragem e de suas estruturas 
associadas, bem como verificar a efetividade das medidas de monitoramento e manutenção implementadas. 
 
INSPEÇÃO DE SEGURANÇA REGULAR (ISR) – A ISR é uma inspeção rotineira e periódica, destinada a 
avaliar o estado geral da barragem e de suas estruturas associadas, por meio de vistorias técnicas em campo 
e análises de registros de operação, manutenção e monitoramento. 
 
INSPEÇÃO DE SEGURANÇA ESPECIAL (ISE) – A ISE é uma inspeção extraordinária, realizada sempre 
que houver ocorrência de eventos anormais que possam afetar a segurança da barragem, tais como: cheias 
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excepcionais, abalos sísmicos, trincas, recalques, movimentações, falhas em dispositivos hidráulicos ou 
outros indícios de instabilidade. 
 
PROJETO BÁSICO (PB) – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica 
e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilita a avaliação do custo 
da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global do empreendimento e 
identificar seus elementos constitutivos com clareza; 

b) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a restringir a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 
de implantação do empreendimento a situações devidamente comprovadas em ato motivado da 
administração pública; 

c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 
implantação do empreendimento, bem como especificações que assegurem os melhores resultados 
para o mesmo; 

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias 
e condições organizacionais para a implantação do empreendimento; 

e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da implantação do empreendimento, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros 
dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de 
contratação integrada; 

 
PROJETO EXECUTIVO – É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da 
obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
 
PROPOSTA FINANCEIRA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e global 
dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários propostos. 
 
PROPOSTA TÉCNICA – Documento fundamentado no detalhamento estabelecido neste Termo de 
Referência, subsidiado por justificativas metodológicas, bem como pelos recursos humanos e materiais, 
definidos e quantificados a critério do concorrente licitante, segundo os quais ele se propõe a executar os 
serviços. 
 
RELATÓRIO DE ANDAMENTO – Documento a ser emitido pela CONTRATADA, com o resumo da situação 
física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências, recomendações, além de 
conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. 
 
REUNIÃO DE PARTIDA – Reunião com as partes envolvidas, CONTRATADA, Codevasf e contratados, onde 
se define todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start up” da execução dos serviços. 
 
SERVIÇOS SIMILARES OU CORRELATOS – Projetos elaborados anteriormente com o mesmo grau de 
dificuldade e controle dos propostos neste Termo de Referência. 
 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL (SR) – Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente à 
presidência da Codevasf, em cuja jurisdição territorial se realizará os fornecimentos objeto deste Termo de 
Referência: 

1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Superintendência Regional da Codevasf localizada no 
município de Montes Claros /MG no seguinte endereço: 
Av. Geraldo Athayde, nº 483, Bairro São João 
CEP: 39400-292 – Montes Claros /MG 
Telefone: (38) 2104-7878 / 7844 
E-mail: 1a.gb@codevasf.gov.br 
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2ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Superintendência Regional da Codevasf localizada no 
município de Bom Jesus da Lapa/BA no seguinte endereço: 
Av. Manoel Novaes, s/n - Centro 
CEP: 47600-000 – Bom Jesus da Lapa /BA 
Telefone: (77) 3481-8000 
E-mail: 2a.gb@codevasf.gov.br 
 
3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Superintendência Regional da Codevasf localizada no 
município de Petrolina /PE no seguinte endereço: 
Rua Presidente Dutra, nº 160 - Centro 
CEP: 56304-914 – Petrolina /PE 
Telefone: (87) 3866-7702 
E-mail: 3a.sr@codevasf.gov.br 
 
5ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Superintendência Regional da Codevasf localizada no 
município de Maceió /AL no seguinte endereço: 
Av. Aristeu de Andrade, nº 452, Bairro Farol 
CEP: 57051-090 – Maceió /AL 
Telefone: (82) 3551-9426 
E-mail: 5a.gb@codevasf.gov.br 
 
6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Superintendência Regional da Codevasf localizada no 
município de Juazeiro /BA no seguinte endereço: 
Av. Comissão do Vale do São Francisco, s/n, - Bairro Piranga 
CEP: 48901-900 – Juazeiro /BA 
Telefone: (74) 3614-6200 
E-mail: 6a.sr@codevasf.gov.br / 6a.gb@codevasf.gov.br 
 

TERMO DE REFERÊNCIA– Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos. 
 
 
3. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO 

E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 
3.1. Forma de Realização: Lei das Estatais – Forma Eletrônica. 
 
3.2. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 
 
3.3. Valor Estimado: Público. 
 
3.4. Modo de Disputa: Aberto, Orçamento Público. 
 
3.5. Critério de Julgamento: Maior Desconto. 
 
4. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. Os serviços serão executados nas barragens: 
 

a. Barragem Bico da Pedra, localizada no município de Janaúba, distante aproximadamente a 135 km 
do município de Montes Claros/MG e 553 km de Belo Horizonte, capital do Estado de Minas Gerais 
na área sob jurisdição da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas -15.8275º, -
43.2629º (Link do Google Maps). Na Figura 1 é mostrado o trajeto da 1ª SR até a Barragem Bico da 
Pedra.  
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Figura 1 - Trajeto entre a 1ª SR e a Barragem de Bico da Pedra 
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b. Barragem Cova da Mandioca, localizada no município Urandi/BA, a 240 km da sede do citado 

município e a 731 km de Salvador, capital do estado da Bahia. A barragem está situada na área sob 
jurisdição da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas: -14.76863°, -42.79691 
(Link do Google Maps). Na Figura 2 é mostrado o trajeto da 2ª SR até a Barragem Ceraíma. 

 
Figura 2 - Trajeto entre a 2ª SR e a Barragem Cova da Mandioca 
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c. Barragem Estreito, localizada no município Urandi/BA, a 238 km da sede do citado município e a 728 

km de Salvador, capital do estado da Bahia. A barragem está situada na área sob jurisdição da 2ª 
Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas: -14.82568°, -42.80787 (Link do Google 
Maps) Na Figura 3Figura 5 é mostrado o trajeto da 2ª SR até a Barragem Estreito. 

 
Figura 3 - Trajeto entre a 2ª SR e a Barragem Estreito 
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d. Barragem Zabumbão, localizada no município de Paramirim/BA, a 182 km da sede do citado 

município e a 669 km de Salvador, capital do estado da Bahia. A barragem está situada na área sob 
jurisdição da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas: -13.43889, -42.21472 
(Link do Google Maps). Na Figura 4 é mostrado o trajeto da 2ª SR até a Barragem Zabumbão.  

 
Figura 4 - Trajeto entre a 2ª SR e a Barragem Zabumbão 
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e. Barragem Ceraíma, localizada no município Guanambi/BA, a 161 km da sede do citado município e 
a 687 km de Salvador, capital do estado da Bahia. A barragem está situada na área sob jurisdição 
da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas: -14.28392°, -42.68178 (Link do 
Google Maps). Na Figura 5 é mostrado o trajeto da 2ª SR até a Barragem Ceraíma. 

 
Figura 5 – Trajeto entre 2ª SR e a Barragem Ceraíma 
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f. Barragem Boacica, localizada no município de Campo Grande/AL, a 148 km do município de Maceió, 

capital do estado de Alagoas. A barragem está situada na área sob jurisdição da 5ª Superintendência 
Regional da Codevasf, nas coordenadas: -10.1138°, -36.6124° (Link do Google Maps). Na Figura 6 
é mostrado o trajeto da 5ª SR até a Barragem Boacica.  

 
Figura 6 – Trajeto entre a 5ª SR e a Barragem Boacica 
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g. Barragem Macaúbas, localizada no município de Macaúbas/BA, a 243 km do município de Bom 
Jesus da Lapa e a 607 km de Salvador, capital do estado da Bahia. A barragem está situada na área 
sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas: -13.01382°, -
42.54995° (Link do Google Maps). Na Figura 7 é mostrado o trajeto da 2ª SR até a Barragem 
Macaúbas.  

 
Figura 7 - Trajeto entre a 2ª SR e a Barragem Macaúbas 
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h. Barragem Poço do Magro, localizada no município Guanambi/BA, a 156 km da sede do citado 

município e a 683 km de Salvador, capital do estado da Bahia. A barragem está situada na área sob 
jurisdição da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas: -14.25738°, -42.81741° 
(Link do Google Maps) Na Figura 8 é mostrado o trajeto da 2ª SR até a Barragem Poço do Magro. 

 
Figura 8 - Trajeto entre a 2ª SR e a Barragem Poço do Magro 
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i. Barragem São Gregório, localizada no município de Ponto Chique/MG, a 184 km do município de 

Montes Claros/MG e 463 km de Belo Horizonte, capital do Estado da Minas Gerais na área sob 
jurisdição da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas -16.57452º, -44.85433º 
(Link do Google Maps). Na Figura 9 é mostrado o trajeto da 1ª SR até a Barragem São Gregório. 

 
Figura 9 - Trajeto entre a 1ª SR e a Barragem São Gregório 
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j. Barragem Mirorós (Manoel Novaes), localizada no município de Ibipeba/BA, a 434 km do município 
de Salvador/BA e 578 km de Salvador, capital do Estado da Bahia na área sob jurisdição da 2ª 
Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas -11.45980º, -42.34619º (Link do Google 
Maps). Na Figura 10 é mostrado o trajeto da 2ª SR até a Barragem Mirorós. 

 
Figura 10 - Trajeto entre a 2ª SR e a Barragem Mirorós 
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k. Barragem São Desidério, localizada no município de São Desidério/BA, a 281 km do município de 

Salvador/BA e 871 km de Salvador, capital do Estado da Bahia na área sob jurisdição da 2ª 
Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas -12.36126º, -44.97284º (Link do Google 
Maps). Na Figura 11 é mostrado o trajeto da 2ª SR até a Barragem São Desidério.  

 
 

Figura 11 - Trajeto entre a 2ª SR e a Barragem São Desidério 
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l. Barragem Itapicuru, localizada no município de Campo Grande/AL, a 148 km do município de 

Maceió, capital do estado de Alagoas. A barragem está situada na área sob jurisdição da 5ª 
Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas: -9,9312°, -36,6874° (Link do Google 
Maps). Na Figura 12 é mostrado o trajeto da 5ª SR até a Barragem Itapicuru.  

 
Figura 12 - Trajeto entre a 5ª SR e a Barragem Itapicuru 
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m. Barragem Caatinga do Moura, localizada no município Jacobina/BA, a 236 km da sede do citado 

município e a 375 km de Salvador, capital do estado da Bahia. A barragem está situada na área sob 
jurisdição da 6ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas: -10.98444°, -40.70194° 
(Link do Google Maps) Na Figura 13 é mostrado o trajeto da 6ª SR até a Barragem Caatinga do 
Moura. 

 
Figura 13 - Trajeto entre a 6ª SR e a Barragem Caatinga do Moura 
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n. Barragem Fazenda Santa Cruz, localizada no município de Claro dos Poços/MG, a 99,6 km do 

município de Montes Claros/MG e 387 km de Belo Horizonte, capital do Estado de Minas Gerais na 
área sob jurisdição da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas -16.5745º, -
44.8541º (Link do Google Maps). Na Figura 14 é mostrado o trajeto da 1ª SR até a Barragem Fazenda 
Santa Cruz.  

 
Figura 14 - Trajeto entre a 1ª SR e a Barragem São Gregório 
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o. Barragem R5-PNC-MT, localizada no município Petrolina/PE, a 47 km da sede do citado município 

e a 709 km de Recife, capital do estado de Pernambuco. A barragem está situada na área sob 
jurisdição da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, nas coordenadas: -9.08720°, -40.50306 
(Link do Google Maps) Na Figura 15 é mostrado o trajeto da 3ª SR até a Barragem Caatinga do 
Moura. 

 
Figura 15 - Trajeto entre a 3ª SR e a Barragem R5-PNC-MT 

 

 

 
5. CONTEXTUALIZAÇÃO DO OBJETO/DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
 

5.1. Contextualização do Objeto 
 
O presente Termo de Referência tem por objeto a elaboração e atualização dos documentos e projetos 
técnicos necessários à consolidação e aprimoramento do Plano de Segurança de Barragens (PSB), em 
atendimento à Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), instituída pela Lei Federal nº 
12.334/2010, alterada pela Lei nº 14.066/2020, bem como às legislações estaduais pertinentes e às diretrizes 
da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA). 
 
Os serviços abrangem a realização de estudos, levantamentos, visitas técnicas, avaliações e elaboração de 
projetos voltados à verificação das condições de segurança, operação e estabilidade da barragem e de suas 
estruturas associadas, de forma a subsidiar a revisão, complementação e atualização dos componentes do 
PSB. 
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As atividades deverão contemplar a caracterização do empreendimento, a avaliação das condições do 
maciço e das estruturas hidráulicas e vertentes, a análise do desempenho dos instrumentos de 
monitoramento, a verificação das condições de jusante e de operação do reservatório, bem como a 
elaboração ou atualização de projetos de engenharia (geotécnicos, estruturais, hidráulicos, elétricos e de 
drenagem), observando-se os critérios técnicos estabelecidos pela Codevasf, pelas Normas da ABNT e pelas 
diretrizes da ANA. 
 
Deverão ser observadas também as normas e regulamentações específicas dos órgãos gestores estaduais 
— IGAM (MG), APAC (PE), SEMARH (AL) e INEMA (BA) — de modo a assegurar a conformidade legal e 
técnica dos produtos elaborados. 
 
Os resultados dos trabalhos deverão subsidiar diretamente a atualização e o aprimoramento do Plano de 
Segurança de Barragens, incluindo os programas, planos, relatórios, projetos e registros técnicos que o 
integram, garantindo a rastreabilidade das informações, a consistência dos dados e o atendimento integral 
às exigências da legislação vigente. 
 

5.2. Documentos de Referência 
 

a. Levantamento aerofotogramétrico do maciço da barragem e entornos com disponibilidade 
de Modelo digital de terreno em escala 1:5.000 e com GSD = 0,40 metro, curvas de nível e 
ortofoto . 

b. Projeto “As Built” da barragem e estruturas associadas; 
c. Relatório de inspeções de engenharia (ISE e ISR). 
d. Plano de Segurança de Barragens (PSB) vigente, com seus anexos e registros 

complementares; 
e. Relatório de Revisão Periódica de Segurança de Barragem (RPSB) 
f. Desenhos técnicos existentes da barragem e de suas estruturas complementares, incluindo 

plantas, cortes, perfis, arranjos gerais, detalhes construtivos e mapas cadastrais; 
g. Demais documentos técnicos, relatórios, estudos e registros eventualmente disponibilizados 

pela CONTRATANTE, necessários à adequada caracterização, diagnóstico e análise da 
estrutura. 

 
5.3. Descrição dos Serviços 

 
5.3.1. A elaboração dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser em conformidade à 

legislação vigente e, em especial a: 
 

- Lei Estadual nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, do Estado de Minas Gerais, e suas 
alterações, que institui a Política Estadual de Segurança de Barragens; 
 

- Decreto Estadual nº 48.140, de 25 de fevereiro de 2021, do Estado de Minas Gerais, que 
regulamenta dispositivos da Lei nº 23.291/2019; 

 
- Lei Estadual nº 14.066, de 17 de março de 2010, e Decreto nº 45.946, de 17 de março de 

2018, do Estado de Pernambuco, que dispõem sobre a Política Estadual de Segurança de 
Barragens e o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

 
- Lei Estadual nº 7.066, de 18 de setembro de 2009, e Decreto nº 5.284, de 27 de março de 

2012, do Estado de Alagoas, que tratam da Política Estadual de Segurança de Barragens e do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos; 

 
 

- Lei Estadual nº 12.212, de 4 de maio de 2011, e Decreto nº 16.083, de 16 de maio de 2015, 
do Estado da Bahia, que instituem a Política Estadual de Segurança de Barragens e 
regulamentam o monitoramento e fiscalização das estruturas; 
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- Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, alterada pela Lei nº 14.066, de 30 de 

setembro de 2020, que estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB); 
 

- Resolução ANA nº 121, de 30 de março de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para 
implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens; 

 
- Manual do Empreendedor – Volume I, publicado pela Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico (ANA, 2016), como referência metodológica para elaboração do Plano de 
Segurança de Barragens (PSB) e demais instrumentos de gestão; 

 
- Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e suas alterações (Lei das Estatais); 

 
- Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e suas alterações, que institui a Política Nacional 

de Recursos Hídricos; 
 

- Regulamentações orçamentárias da Codevasf, com base na tabela de custos divulgada pelo 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI); 

 
- Normas Regulamentadoras NR-10, NR-18 e NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego; 

 
- Normas Técnicas da Codevasf para apresentação de desenhos em CAD; 

 
- Normas Técnicas da Codevasf aplicáveis à elaboração de projetos básicos e executivos de 

engenharia, incluindo projetos estruturais, elétricos, hidráulicos, estudos hidrológicos, 
topográficos, sondagens e orçamentos; 

 
- Portaria nº 518/2004, do Ministério da Saúde; 

 
- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

 
- Códigos de Obras e Posturas das respectivas Administrações Municipais; 

 
- Diretrizes e procedimentos técnicos emitidos pelos órgãos estaduais de recursos hídricos e 

meio ambiente competentes, a saber: 
 IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das Águas (MG); 
 APAC – Agência Pernambucana de Águas e Clima (PE); 
 SEMARH – Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (AL); 
 INEMA – Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (BA). 

- Código de Obras das respectivas Administrações Municipais. 
 
5.3.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência compreendem a elaboração e atualização de 

documentos e projetos técnicos voltados à segurança, operação e monitoramento da barragem. 
Isso inclui projetos “As Is”, instrumentação e monitoramento geotécnico e hidráulico, levantamento 
fotogramétrico, levantamentos topográficos e batimétricos, estudos hidrológicos, hidráulicos, 
geotécnicos e de estabilidade, visitas técnicas, estudo de ruptura e elaboração de mapas da onda 
de inundação, projetos de rotas de fuga, sinalização e sistema sonoro de alerta. Todos os serviços 
deverão subsidiar a atualização do Plano de Segurança de Barragens (PSB), garantindo 
rastreabilidade das informações, consistência técnica e conformidade com as normas da Codevasf, 
ABNT, ANA e legislações estaduais, incluindo diretrizes dos órgãos gestores estaduais IGAM (MG), 
APAC (PE), SEMARH (AL) e INEMA (BA), assegurando a redução dos riscos associados ao 
empreendimento. 
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5.3.3. Os serviços de engenharia objeto desta licitação estão detalhadamente descritos nas 
Especificações Técnicas (Anexo V) e quantificados na Planilha de Custos do Valor do Orçamento 
de Referência (Anexo III), ambos integrantes deste Termo de Referência. 

 
5.3.4. De forma resumida, os serviços são divididos em duas etapas, conforme descrito a seguir: 
 

Etapa 1 
 

a) Visita Técnica. 

b) Levantamento topográfico  

c) Levantamento batimétrico 

d) Levantamento fotogramétrico. 
 

Etapa 2 
Etapa 2.1 – Elaboração de Estudos  
 

a) Estudo Geológico-geotécnico 

b) Relatório Fotogramétricos e tratamento de dados 

c) Estudo de Ruptura e Mapas de Inundação 

d) Estudo de estabilidade e percolação – Barragem de Terra 

e) Estudo de estabilidade e controle de percolação e da distribuição das subpressões na 
fundação – Barragem de Concreto 

f) Relatório de avaliação de estruturas de concreto 

g) Relatório topográfico e tratamento de dados 

h) Relatório de investigação geológica/geotécnica 

i) Relatório de levantamento batimétrico e tratamento de dados 
 

Etapa 3  
Etapa 3.1 – Projetos 
 

a) Projeto de instrumentação 

b) Projeto geométrico “As is” 
 

Etapa 3.2 - Plano de Segurança de Barragens 
 

a) Volume I – Informações Gerais 

b) Volume II – Documentação Técnica 

c) Volume III – Planos e procedimentos 

d) Volume IV – Registros e controles 

e) Volume V – Revisão periódica de segurança de barragem 

f) Volume V – A – Resumo Executivo 

g) Volume VI – Plano de Ação de Emergência 
 

Etapa 3.3 – Plano de Ação de Emergência 
 

a) Projeto de sinalização 

b) Projeto de rotas de fuga 

c) Projeto de sistema sonoro 
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6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinentes e compatíveis com o objeto 

desta licitação, nacionais ou estrangeiras, isoladas, que atendam às exigências deste TR e seus 
anexos. 

 
6.1.1. As Empresas estrangeiras poderão participar nas mesmas condições das empresas nacionais. 
 
6.2. CONSÓRCIO 
 
6.2.1. Não será permitida a participação de consórcio. 
 
6.3. SUBCONTRATAÇÃO 
 
Será permitida a subcontratação, mediante anuência prévia da Codevasf, dos serviços de “Investigação 
Geológica e Geotécnica e Estrutural”, “Levantamento Topográfico”, “Levantamento Batimétrico” e 
“Levantamento Fotogramétrico” indicados nas respectivas planilhas orçamentárias. A subcontratação desses 
itens é permitida por se tratarem de serviços específicos e de natureza complementar, não diretamente 
vinculados ao objeto principal do contrato. No Quadro 1 são descritos os itens por planilha de cada barragem 
que será permitida a subcontratação.  
 

Quadro 1 – Itens da planilha orçamentária referentes aos serviços permitidos para subcontratação  

Barragem / Serviços 
Investigação geológica 

e geotécnica e 
estrutural 

Levantamento 
Topográfico 

Levantamento 
Batimétrico 

Levantamento 
Fotogramétrico 

Bico da Pedra 1.2 1.3 - 1.4 

Cova da Mandioca 1.2 1.3 - 1.4 

Estreito 1.2 1.3 - 1.4 

Zabumbão 1.2 1.3 - 1.4 

Ceraíma 1.2 1.3 - 1.4 

Boacica 1.2 1.3 1.4 1.5 

Macaúbas 1.2 1.3 1.4 1.5 

Poço do Magro 1.2 1.3 - 1.4 

São Gregório 1.2 1.3 1.4 1.5 

Mirorós 1.2 1.3 - 1.4 

São Desiderio 1.2 1.3 1.4 1.5 

Itapicuru 1.2 1.3 1.4 1.5 

Caatinga de Moura 1.2 1.3 1.4 1.5 

Fazenda Santa Cruz 1.2 1.3 1.4 1.5 

R5 PNC MT 1.2 1.3 1.4 1.5 

 
6.4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
6.4.1. Poderão participar Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), entretanto, sem a 

aplicação do tratamento diferenciado previsto na legislação vigente. O valor estimado da 
contratação ultrapassa o limite máximo de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) 
para concessão desse benefício, conforme disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 
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8. VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 
8.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-se aos 

licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas 
circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, para o pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando 
os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes 
de sua execução, e para obterem, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que 
possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 
8.1.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento 

dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não 
poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais 
estabelecidos. 

 
8.1.2. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças 

será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de Declaração – Anexo II deste TR), 
através dos seus prepostos. 

 
8.2. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executados os serviços de engenharia, as 

licitantes deverão contatar a Área de Irrigações e Operações (AI) – Gerência de Eficiência 
Energética da Sede da Codevasf, Brasília, Distrito Federal, no telefone: (61) 2028-4611. 

 
9. PROPOSTA FINANCEIRA 
 
9.3. A Proposta Financeira, deverá ser firme e precisa, com clareza e sem rasuras, limitada 

rigorosamente ao objeto desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não 
previstas neste TR e seus anexos constitutivos. 

 
9.4. A Proposta Financeira constitui-se dos seguintes documentos: 
 

a) Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante com todos os seus itens, devidamente 
preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do Valor do 
Orçamento de Referência (Anexo III), que é parte integrante deste Termo de Referência, 
observando-se os custos unitários orçados pela Codevasf, nos quais deverá ser incidido 
linearmente o percentual de desconto ofertado pela licitante, conforme inciso II, § 4º do art. 
54 da Lei nº 13.303 de 30/06/2016. 

 
- Junto com a proposta, as Planilhas de Custos da Licitante deverão ser apresentadas em 

meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando 
facilitar a conferência da mesma; 

- A Licitante deverá utilizar a Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência 
(Anexo III), disponibilizada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software compatível), 
constante dos documentos licitatórios, devendo preencher exclusivamente o campo 
“Desconto” com o percentual exato de desconto apresentado na fase de propostas da 
Licitação. 

- As Planilhas de Custos da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas por profissional 
competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

 
b) A licitante de melhor proposta classificada deverá apresentar as composições de preços 

unitários, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras, vedada a utilização de 
unidades genéricas ou indicadas como verba. 
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- A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio 
eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando 
facilitar a conferência da mesma; 

- A licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em 
conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante; 

- A licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar os pisos 
salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, 
acordos ou convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) 
serviço(s); 

- No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da 
Proposta da Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços 
unitários, referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário 
entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos 
serviços constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por 
profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966; 

- As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao 
projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo unitário 
ao projeto. 

 
c) Detalhamento dos Encargos Sociais  

 
- Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 

 
d) Detalhamento do BDI 

 
- Um quadro para o fornecimento de materiais e equipamentos (Quadro DBDI-F) e outro 

para os serviços (Quadro DBDI-S), sob pena de desclassificação da proposta; 
- No preenchimento dos Quadros – Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar 

todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, 
aplicado sobre o preço de venda da obra; 

- Deverá ser considerado no BDI, o ISS do município onde será executada a obra. No 
caso de serviços que abranjam municípios distintos, para definição do ISS médio, 
deverá ser calculado com base na legislação de cada município e verificação de seu 
respectivo peso no volume dos serviços; 

- Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de 
Custos do Valor da Proposta da Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
– IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 

- No detalhamento do BDI – Quadros DBDI, não deverá constar do item “Despesas 
Financeiras” a previsão de despesas relativas aos dissídios; 

- Os custos referentes aos serviços de Administração Local e Manutenção do Canteiro 
(AM) não poderão ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão 
constar do BDI. A licitante deverá apresentar um montante global específico para os 
serviços de “AM” na Planilha de Custos do Valor da Proposta, onde deverão estar 
contemplados os itens transporte de pessoal, mão-de-obra, ferramentas, medicina e 
segurança do trabalho, seguros, alimentação do pessoal, veículos e equipamentos, 
outros materiais diversos, controle tecnológico, comunicação e energia, etc., devendo 
observar os quantitativos mínimos necessários ao atendimento do escopo do Termo de 
Referência; 

 
e) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante, 

obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, observando o prazo 
estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido neste TR. 

 
9.5. A Proposta deve se basear no Anexo III – Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência, 

e não pode apresentar: 
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a) Preço global da proposta maior que a orçada pela Codevasf; 
b) Custo unitário por insumo maior que a orçada pela Codevasf; 
c) Modificação nos quantitativos;  

 
9.6. Na PROPOSTA apresentada pela LICITANTE deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus 
anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos 
futuramente contratados e executados. 

 
9.7. Na PROPOSTA apresentada pela LICITANTE, deverão estar incluídas as composições de preços 

unitários – CPU. 
 
9.8. A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor global 

evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos 
quantitativos dos serviços descritos na Planilha de Custos da Codevasf, nela incluídos todos os 
impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas 
indiretas, custos relativos à mão-de-obra e ao transporte até o local dos serviços. No caso de 
omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

 
9.9. Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos serão aqueles 

constantes da Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência (Anexo III) e que integram 
o presente Termo de Referência. 

 
9.10. Não poderão ser considerados no Detalhamento das Despesas Fiscais, os tributos Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), conforme 
recomendação do Tribunal de Contas da União, bem como a CPMF extinta a partir de 2008. O 
percentual do ISS deverá ser do município onde serão prestados os serviços. No caso de serviços 
que abrangem municípios distintos, para definição do ISS médio, deverá ser calculado com base 
na legislação de cada município e verificação de seu respectivo peso no volume dos serviços. 

 
a) No demonstrativo de despesas fiscais, deverá ser informado o regime de tributação, ou seja, 

se baseado no lucro real ou no lucro presumido. 
b) As alíquotas dos tributos devem estar em conformidade com a legislação vigente, 

considerando o regime de tributação de acordo com o perfil jurídico-fiscal da empresa 
licitante. 

 
9.11. O Licitante deverá prever custos com combustível, lubrificantes, manutenção, depreciação, 

licenciamento, seguro e impostos dos veículos em sua Proposta. 
 
9.12. A proponente deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execução dos serviços de engenharia, avaliando-se todas as 
suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes 
acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

 
10. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
10.1.1. O Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Termo de Referência, conforme legislação vigente; 
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b) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
(conforme Anexo II) informando que tem conhecimento do local onde serão executados os 
serviços de engenharia, emitido pelo próprio licitante, assinada pelo (s) o(s) Responsável(is) 
Técnico(s) ou Representante Legal. 

c) Capacidade Técnico Operacional: Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade técnica, em 
nome da empresa, exclusivamente como contratada, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 
CAT – do(s) profissional(is) responsável(is) à época, devidamente registrado no CREA da 
região onde os serviços foram executados, ou Certidão(ões) de Acervo Operacional (CAO), 
que comprove que a licitante tenha executado serviços em porte e complexidade ao objeto 
deste TR, conforme descrito abaixo. 

c1) Entende-se como serviços em porte e complexidade ao objeto deste TR, conforme disposto 
na alínea “c”, as seguintes atividades: 

i. Elaboração de Plano de Segurança de Barragem (PSB) ou Revisão Periódica de 
Segurança de Barragens (RPSB), ou ainda Projeto Básico ou Projeto Executivo de 
construção, recuperação ou reabilitação de barragens, que incluam, no mínimo 3 
(três) dos estudos descritos na Tabela 1. 

Tabela 1 - Serviços Requeridos para Habilitação 

Serviços a serem comprovados 

Característica mínima 
das Barragens em que os 

serviços foram 
executados 

Estudo hidrológico e hidráulico de barragem 

Volume igual ou superior a 
3 hm³ ou altura igual ou 

superior a 15 metros 

Estudo de ruptura hipotética de barragem 

Estudo/Análise de estabilidade de barragem 

Estudo de percolação/fluxo/vazões em barragem 

 

ii. Não será admitida a apresentação de mais de um estudo com o mesmo escopo 
técnico, devendo cada estudo corresponder ao escopo indicado em cada linha da 
Tabela 1.  

iii. Os estudos listados na Tabela 1 poderão ser comprovados mediante apresentação 
de atestado único ou por diversos atestados de serviços indicados na alínea c1.i. 

iv. As ações especificadas na Tabela 1 referem a barragens enquadradas na Política 
Nacional de Segurança de Barragens (Lei nº 12.334/2010) pelos critérios de altura 
e capacidade total do reservatório. 

v. Caso as características mínimas da estrutura na Tabela 1 não constem em certidões 
ou atestados de capacidade técnica, elas deverão ser comprovadas por meio de 
cópia de informações de projetos ou da página de informações da barragem 
fornecida pelo Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens 
(SNISB), com a identificação do Código SNISB. 

c2) Para fins de comprovação, não serão aceitas certidões de serviços executados em 
barragens subterrâneas. 

c3) Não serão aceitos somatórios de atestados para alcançar as características mínimas 
exigidas para estruturas indicadas na Tabela 1 para comprovar a qualificação técnica da 
licitante. 
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d) Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data da entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o 
profissional executado os serviços constantes na alínea “c” e suas subalíneas. 

i. Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro 
permanente:  

 O empregado; 

 O sócio;  

 O detentor de contrato de prestação de serviço. 
 

ii. A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: 

 Empregado: Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do 
profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 

 Dirigente ou sócio: Contrato social, que demonstre a condição de sócio do 
profissional ou ato constitutivo da empresa; ou 

 Autônomo: Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a 
legislação civil comum ou declaração de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhado da anuência deste. 

 
iii. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do 

ato constitutivo da mesma; 

iv. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas. 

Não será permitido o somatório dos quantitativos estipulados na alínea “b”, mediante 
comprovação em mais de um atestado. Essa vedação se justifica pela necessidade 
de assegurar que a empresa contratada detenha experiência técnica comprovada e 
integral em serviços de barragens com porte, complexidade e riscos técnicos 
equivalentes ao objeto da contratação, garantindo objetividade na avaliação da 
qualificação técnica. 

 
10.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
10.2.1. As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Balanço Patrimonial, com comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) % do valor 
estimado para a contratação. 

 
11. REFERÊNCIA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. O Valor de Referência: O valor estimado global para a contratação dos serviços de engenharia 

objeto deste Termo de Referência é de R$ 12.193.192,33 (doze milhões e cento e noventa e três 
mil e cento e noventa e dois reais e trinta e três centavos), conforme o Anexo III - Planilha de Custos 
do Valor do Orçamento de Referência, sendo o valor máximo global aceito pela Codevasf. 

 
11.2. Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os emolumentos. 

Os quantitativos e os preços de referência da Codevasf para os itens necessários à execução do 
objeto constam da Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência – Anexo III, parte 
integrante deste Termo de Referência. 
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O valor da contratação foi estimado com base na elaboração de orçamento utilizando as referências 
de preço do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), 
mantido por uma parceria entre a CAIXA Econômica Federal e o IBGE, a base de preços da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais (SETOP), a  base de preços 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento (EMBASA), o Sistema de Orçamento de Obras de 
Sergipe (ORSE), a Tabela de Preços de Consultoria e Mão de Obra do DNIT e no Relatório de 
Custos Gerais do DNIT, na data-base de outubro de 2025, não desonerado, atendendo ao disposto 
na Lei nº 13.080, de 02/01/2015 (LDO 2015) e no Decreto nº 7.983, de 08/04/2013, já inclusos os 
custos indiretos, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. Para os serviços e materiais 
não constantes nos sistemas de custos citados acima, foram efetuadas pesquisas de mercado, 
além de composição de preços unitários elaborados pela Codevasf. 

 
11.3. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho: 18.544.2321.21DD.0001 - Reabilitação 

de Barragens e de Outras Infraestruturas Hídricas - Nacional, RP 3-Novo PAC, GND 4 - 
Investimentos, bem como 18.544.2221.20N4.0001 - Operação e Manutenção de Infraestruturas 
Hídricas, sob gestão da Área de Irrigação e Operações - AI da Codevasf. 

 
11.4. O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 
 
12. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
12.1. O prazo máximo para execução do objeto deste TR é de 300 (trezentos) dias consecutivos, a partir 

da data de emissão da Ordem de Serviço, conforme especificado abaixo, podendo ser prorrogado, 
mediante manifestação expressa das partes: 

 
12.1.1. A restituição da versão com a indicação de ajustes por parte da Codevasf deverá ser realizada 

concomitantemente com a correção dos volumes, por sistema, objetivando dar mais agilidade ao 
processo. 

 
12.2. A Ordem de Serviço deverá ser emitida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da assinatura do 

contrato, prorrogável por até o limite de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
12.3. O prazo para vigência do contrato é de 450 (quatrocentos e cinquenta) dias consecutivos, contados 

a partir da emissão da Assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes, uma vez que o prazo de execução do objeto informado acima foi acrescido 
de mais 60 (sessenta) dias para expedição do Termo de Encerramento Físico dos serviços, 60 
(sessenta) dias para emissão da ordem de serviço e 30 (trinta) dias para pagamento. 

 
13. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais, com base nas medições mensais, dos 

serviços efetivamente executados, obedecendo os preços unitários apresentados pela 
CONTRATADA em sua proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente 
atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente designada, e do respectivo Boletim de 
medição referente ao mês de competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

 
13.1.1. Os serviços desenvolvidos em campo e laboratório destinados à obtenção de dados e ensaios para 

a elaboração dos diagnósticos e estudos preliminares e elaboração do projeto básico de 
engenharia, e terão as seguintes características e condições: 

 

a) Serão remunerados por aplicação, proporcional aos quantitativos realmente executados, 
relativos aos preços unitários, constantes da proposta comercial apresentada pelo 
concorrente licitante; 

b) Mediante a emissão de faturas mensais, condicionado a: 
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- Autorização formal e expressa da fiscalização, atestando a realização dos serviços em 
pauta, de acordo com o programa de trabalho; 

- Apresentação, anexa à fatura, dos comprovantes técnicos que lhes deram origem 
(cadernetas de campo, boletins de sondagens, laudos, resultados de análises e ensaios, 
relatórios, etc.), conforme padrão estabelecido pela Codevasf. 

c) As variações para mais ou para menos das previsões apresentadas pelo concorrente licitante 
em sua proposta, não poderão servir de pretexto para pleitos de modificação dos preços 
unitários oferecidos; 

d) Todos os custos necessários como mão-de-obra, laboratório, equipamentos, serviços 
gráficos, veículos, mobilização e desmobilização, despesas fiscais, remuneração de 
escritório, etc., deverão estar incluídos. 

 
13.1.2. Os serviços de escritório, com exceção dos remunerados constantes do subitem 13.1.1, 

necessários para a elaboração dos estudos de viabilidade e projeto básico de engenharia, terão as 
seguintes características e condições: 

 

a) Remuneração dos serviços executados, mediante apresentação de faturas mensais, após 
aprovação dos relatórios e documentos que deram origem ao faturamento, de acordo com 
o programa de trabalho e o cronograma físico; 

b) A fiscalização autorizará a CONTRATADA a emitir os respectivos documentos de cobrança; 

c) Caso existam dúvidas acerca dos relatórios e documentos, a parcela referente a esses 
serviços poderá ser retida até que as mesmas sejam sanadas pela CONTRATADA. Depois 
de sanados os motivos da retenção, a Codevasf terá 30 (trinta) dias corridos para efetuar o 
pagamento da referida parcela. 

 
13.1.3. A Codevasf somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados, com base 

nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e 
reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 

 
13.1.4. Nos preços apresentados pelo Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste TR e seus anexos, 
constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e 
executados. 

 
13.1.5. O pagamento da mobilização e desmobilização será no valor do preço apresentado na proposta, 

respeitado o limite estabelecido na Planilha orçamentária, e conforme especificado abaixo: 

 Mobilização: após efetivamente mobilizados todo o pessoal e equipamento; 

 Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização. 
 
13.1.6. Os serviços serão medidos nas datas finais de cada período de aferição estabelecidas nos 

cronogramas físico-financeiros, incluindo-se nas medições, os relatórios dos produtos fornecidos 
ou parcela destes e os serviços executados e mensuráveis referentes a cada etapa da execução 
do contrato. 

 
13.2. O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste TR e 

ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base 
nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a 
programação física e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante 
a execução do contrato, desde que devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua 
ocorrência. 

 
13.2.1. Os quantitativos dos insumos de cada PRODUTO deverão ser iguais ao Orçamento da Codevasf, 

respeitado qualquer aditivo aprovado pela Codevasf. 
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13.2.2. Os preços e custos de cada insumo deverão ser iguais ao da PROPOSTA FINANCEIRA vencedora, 
respeitado qualquer reajustamento aprovado pela Codevasf. 

 
14. REAJUSTAMENTO  

14.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação da 
proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice setorial 
publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, aplicando-se a seguinte 
fórmula:  

 

𝑅 = 𝑉 𝑥 [𝑁1
(𝐴1 − 𝐴0)

𝐴0
+ 𝑁2

(𝐵1 − 𝐵0)

𝐵0
] 

 
Onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 

 

N1 = 28,8% 
A1 = Refere-se ao índice da FGV - INCC BRASIL - DI - MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, 
código 1464784, correspondente ao mês de aniversário da data da proposta. 
A0 = Refere-se ao índice da FGV - INCC BRASIL - DI - MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, 
código 1464784, correspondente a data de apresentação da proposta. 

 

N2=71,2% 
B1= Refere-se ao índice da FGV - CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS), código 157980, 
correspondente ao mês de aniversário da data da proposta. 
B0= Refere-se ao índice da FGV - CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS), código 157980, 
correspondente a data de apresentação da proposta. 

 
14.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste 
 
14.1.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

 
14.1.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
15. ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 
15.1. A fiscalização e a CONTRATADA deverão manter a necessária comunicação durante a execução 

do contrato, objetivando a otimização dos prazos e um melhor acompanhamento dos trabalhos. 
 
15.2. A CONTRATADA, antes do início dos serviços de campo, apresentará à Codevasf, para aprovação, 

programa de trabalho específico para cada atividade, indicando o responsável pelo setor, a equipe 
técnica e sua localização. 

 
15.3. A Codevasf terá direito a acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA, com 

livre acesso aos locais de trabalho, para obtenção dos esclarecimentos julgados necessários à 
execução destes, tendo como base a relação de serviços previstos na proposta e seu respectivo 
cronograma, instrumentos gerenciais para se alcançar os objetivos previstos. 

 
15.4. A CONTRATADA terá ampla liberdade para subdividir os trabalhos em diversas atividades, desde 

que harmonizadas num planejamento integrado. 
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15.5. Os cronogramas físico e financeiro poderão ser revistos e ajustados, desde que aprovado entre as 
partes, sem que isto constitua motivo para a prorrogação do prazo de vigência de contrato, nem 
acarrete mudanças no prazo final estabelecido. 

 
15.6. A CONTRATADA deverá apresentar, no primeiro relatório (de andamento ou específico), novos 

cronogramas atualizados, e assim sucessivamente, nos demais. 
 
15.6.1. O cronograma físico deverá conter as datas previstas para o início e término de cada etapa de 

trabalho, relacionando-os com as datas e valores dos pagamentos parciais (cronograma financeiro), 
estando separados os serviços de campo dos serviços de escritório. 

 
15.6.2. O cronograma físico deverá contemplar a participação dos diferentes setores e técnicos envolvidos 

durante as etapas dos serviços, bem como as datas previstas para as reuniões a serem realizadas 
com a Codevasf. 

 
15.6.3. Os prazos para análise, pela Codevasf, dos relatórios e documentos apresentados, conforme 

especificado no Item 12, deverão estar previstos no cronograma. A CONTRATADA deverá 
considerar este fato de forma que os serviços não sofram solução de continuidade. 

 
15.7. Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e complementações 

necessárias, de acordo com as análises encaminhadas à CONTRATADA. 
 
15.8. As reuniões a serem realizadas entre a CONTRATADA e a fiscalização devem ser previamente 

agendadas e registradas em ata formalizada, e objetivam discutir problemas que possam surgir no 
desenvolvimento dos trabalhos, sendo que: 

 

a) A CONTRATADA realizará exposições complementares e específicas sobre o 
desenvolvimento dos serviços relativos aos temas previstos, inclusive acerca de suas 
propostas sobre alternativas envolvidas no prosseguimento dos trabalhos, bem como sobre 
os seus requerimentos de orientações; 

b) A fiscalização comunicará à CONTRATADA as orientações necessárias ao desenvolvimento 
dos serviços referentes às matérias contidas na agenda da reunião, preferivelmente no 
decurso desta ou no prazo estabelecido pela mesma; 

c) As reuniões mensais previstas devem ser agendadas para após a entrega dos relatórios e 
do prazo de análise dos mesmos pela fiscalização, sendo que os custos dessas reuniões 
deverão estar previstos no valor total do contrato; 

d) A fiscalização poderá convocar quantas reuniões julgar convenientes, para fins de 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

 
15.9. A fiscalização e a CONTRATADA estabelecerão procedimentos detalhados, com o objetivo de 

sistematizar o desenvolvimento do contrato, principalmente no que se refere à preparação e 
atualização dos programas de trabalho, comunicações, fiscalização e faturamento. 

 
16. ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS 
 
16.1. Os relatórios e documentos deverão ser produzidos separadamente. Para cada etapa de 

desenvolvimento dos estudos conforme a especificação técnica. 
 
16.2. Os produtos e relatórios finais referentes aos estudos objeto do presente TR, devem ser 

apresentados considerando as seguintes diretrizes: 
 

a) Os dados e informações que exigem tratamento espacial deverão ser apresentados em 
sistema geográfico de informações, com utilização de cartografia em escalas adequadas, de 
forma a permitir a sobreposição de temas e a interpretação conjunta dos mesmos; 
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b) Os dados referentes às unidades espaciais do projeto e as áreas de influência deverão ser 
apresentadas em bancos de dados inter-relacionados, de forma a permitir cruzamento de 
informações e representação gráfica associada ao sistema georeferenciado; 

c) Os textos dos relatórios, mapas, desenhos, planilhas, arquivos de modelagem, etc., devem 
ser fornecidos em meio digital, em conjunto de seus respectivos arquivos editáveis 
desbloqueados, de forma a serem editados e reeditados pela Codevasf; 

d) Os resultados dos estudos devem ser objeto de relatórios sucintos, facilmente 
compreensíveis, com material de apoio para divulgação e apresentação pública. 

 
16.3. A CONTRATADA emitirá os seguintes relatórios parciais para cada evento concluído, conforme 

cronograma físico e financeiro: 
 

a) Relatórios de Andamento - a serem fornecidos por solicitação da Codevasf, contendo 
resumo normalizado da situação física financeira do contrato em andamento (cumprimento 
da programação, ocorrências, recomendações, além de conclusões e projeções de prazos 
e custos); 

b) Relatórios Específicos - a serem apresentados por solicitação da Codevasf, imprescindíveis 
em determinados estágios de desenvolvimento dos trabalhos, para cada especialidade ou 
tema, com as informações referentes às fontes de dados, metodologias, memórias de 
cálculos e especificações técnicas adotadas, avaliação crítica sobre a adequação ou 
carência dos dados disponíveis, bem como recomendações para aprimoramento, a serem 
integrados nos Relatórios Parciais de Projeto e Relatórios Finais; 

c) Relatórios Parciais de Projeto - a serem apresentados mensalmente para os serviços objeto 
deste Termo de Referência, correspondentes aos produtos entregues, conforme 
cronograma financeiro e relação de eventos para efeito de faturamento (conforme Anexo 
V) com as informações referentes às fontes de dados, metodologias e especificações 
técnicas adotadas, memórias de cálculo e avaliação crítica dos dados disponíveis; 

d) Versão Preliminar do Relatório Final - a ser apresentado, em forma de minuta, ao final dos 
serviços, com integração dos Relatórios Parciais de Projeto sintetizados, com ênfase para 
os resultados obtidos, evitando-se descrições e justificativa de metodologias, que deverão 
ser incluídas como anexos, com as memórias de cálculo e cópias dos desenhos produzidos, 
para exame e aprovação por parte da Codevasf; 

e) Versão Definitiva do Relatório Final - deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar do comunicado de aprovação e/ou solicitação, pela Codevasf, de 
correção/revisão da Versão Preliminar; 

f) Relatórios Síntese do Relatório Final - deverá fornecer as informações referentes ao Projeto 
em questão, de modo sintético, e a justificativa das alternativas selecionadas, a descrição 
destas e o arranjo institucional para a implantação e manutenção, assim como da sua 
inserção regional, incluindo recursos audiovisuais e materiais de divulgação, tecnicamente 
fundamentados. 

 
16.4. Os Relatórios Finais de Estudos Projetos deverão ser apresentados, respectivamente, de acordo 

com os modelos constantes no Anexo VI (Marcas e Manual de Uso da Marca do Governo Federal 
e Codevasf) deste Termo de Referência. Ficará a critério da CONTRATADA sugerir 
complementações e/ou alterações no plano da obra e roteiros, para que estes fiquem adequados 
à realidade dos estudos, os quais deverão ser submetidas à aprovação da Codevasf. 

 
16.5. A versão definitiva do Relatório Final deverá ser disponibilizada em formato digital, incluindo textos, 

planilhas, desenhos, imagens, fotografias, cartas, etc., gerados em ambientes de trabalho e 
softwares compatíveis com os da Codevasf. Caso a CONTRATADA tenha preferência em gerar os 
trabalhos produzidos em softwares não disponibilizados pela Codevasf, ficará obrigada a fornecer 
os originais dos mesmos, completos, com os respectivos manuais e garantias. 

 
16.5.1. Os programas de computação utilizados na elaboração do projeto deverão ser apresentados de 

modo sistemático e completo, contendo as seguintes informações, entre outras: nome do programa, 
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autor, descrição, modelo matemático utilizado, fluxograma, comentários referentes aos resultados, 
linguagem e programa fonte, de acordo com o exigido pela Codevasf. 

 
16.6. A CONTRATADA deverá exercer controle de qualidade sobre as informações apresentadas, tanto 

no texto como nos memoriais e desenhos, objetivando clareza, objetividade, consistência das 
informações, justificativas de resultados, com texto isento de erros de português e de digitação. 

 
17. MULTAS  

 
17.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 

de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções previstas no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

 
17.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

 
17.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou no 

atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar-
se-á multa moratória conforme os graus de penalidades estabelecidos abaixo: 

 
Graus de Penalidade: 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 03 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor total do item estimado no 
cronograma físico-financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor contratual atualizado. 
 

Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela FISCALIZAÇÃO, 
no prazo por ela estabelecido, desde que seja comunicada à 
CONTRATADA através do registro no Livro de Ocorrências ou por outro 
documento escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos, 
materiais e canteiros de obras. 

02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma 
Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha 
sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo 
contratado ou aditado. 

04 

 
17.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

 
17.5. As multas aplicadas não poderão ser inferiores a 0,50 % (cinco décimos por cento) nem superior 

superiores a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, conforme previsão do artigo 167 do 
RILC. 

 
17.6. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte. 
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a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da 
convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a 
recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AE/GFN o valor total da multa, no prazo de 
5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação. 

 
17.7. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para 
apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso 
será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao 
seu exame. 

 
17.8. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria 

Executiva da Codevasf, que poderá dar provimento ou não ao recurso. 
 
17.9. Em caso de ser dado provimento ao recurso apresentado, não sendo aplicada a multa, a Codevasf 

se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos 
que lhe forem assegurados. 

 
17.10. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 
18. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
18.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato, que deverá ser entregue em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitido por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança 
Bancária, a critério da contratada. 

 
18.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Codevasf a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe as condições contratuais. 

 
18.2. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue à Área de Irrigação e Operações - 

AI da Codevasf. 
 
18.3. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar em vigor e com 

cobertura até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência do contrato. 
 
18.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia de 

Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 
 
18.5. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 

Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf. 
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18.6. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de 
multas e de rescisão contratual, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

 
18.7. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado 

ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de 
forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os 
novos valores e prazos pactuados. 

 
18.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto 

na cláusula de rescisão contratual, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela 
Codevasf. 

 
18.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

 
19. FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A fiscalização dos serviços será realizada pela Codevasf, por empregado formalmente designado, 

a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato 
e os documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contratos da Codevasf. 

 
19.2. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, 

fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos 
serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

 
19.3. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, como representante da Codevasf, de 

forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação 
de serviços vedados no instrumento assinado pelas partes. 

 
19.4. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 
 
19.5. Checar se a CONTRATADA disponibilizou os equipamentos e recursos humanos previstos para a 

execução dos serviços. 
 
19.6. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela Codevasf, quando houver, 

exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de 
técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos 
que se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

 
19.7. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as seguintes 

informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF. 
 
19.8. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro pactuado, 

encaminhando ao titular da unidade orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações 
solicitados pela CONTRATADA. 
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19.9. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao 
titular da unidade orgânica demandante, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão 
dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de não conclusão do objeto 
na data aprazada, com as devidas justificativas. 

 
19.10. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o instrumento contratual. 
 
19.11. Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e complementações 

necessárias, de acordo com as análises encaminhadas à CONTRATADA. 
 
19.12. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as 

cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
 
19.13. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os 

consequentes boletins de medição com vistas a atender demandas de órgãos de controle interno 
e externo. 

 
19.14. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao titular da unidade orgânica demandante, para 

providências quanto ao pagamento. 
 
19.15. Receber e encaminhar ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos 

de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro. 
 
19.16. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

encaminhar processo ao titular da unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de 
prorrogação do prazo de vigência contratual. 

 
19.17. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na 

execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas 
à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 

 
19.18. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao término 

da vigência do contrato, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em favor 
da CONTRATADA. 

 
19.19. Receber as etapas dos serviços mediante medições precisas e de acordo com as regras 

contratuais. 
 
19.20. Informar ao titular da unidade orgânica demandante as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas 
ou defeitos observados. 

 
19.21. Receber, provisória e definitivamente, os serviços sob sua responsabilidade, mediante recibo ou 

Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro empregado. 
 
19.22. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais tenha sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o 
seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

 
19.23. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 
19.24. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 

CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, 
CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
19.25. A fiscalização e a CONTRATADA deverão manter a necessária comunicação durante a execução 

do contrato, objetivando a otimização dos prazos e um melhor acompanhamento dos trabalhos. 
 
19.26. As reuniões a serem realizadas entre a CONTRATADA e a fiscalização devem ser previamente 

agendadas e registradas em ata formalizada, e objetivam discutir problemas que possam surgir no 
desenvolvimento dos trabalhos, sendo que: 

 
a) A CONTRATADA realizará exposições complementares e específicas sobre o desenvolvimento dos 

serviços relativos aos temas previstos, inclusive acerca de suas propostas sobre alternativas 
envolvidas no prosseguimento dos trabalhos, bem como sobre os seus requerimentos de 
orientações; 

b) A fiscalização comunicará à CONTRATADA as orientações necessárias ao desenvolvimento dos 
serviços referentes às matérias contidas na agenda da reunião, preferivelmente no decurso desta 
ou no prazo estabelecido pela mesma; 

c) A fiscalização poderá convocar quantas reuniões julgar convenientes, para fins de 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

 
20. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 
20.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da CODEVASF, do Termo de 

Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da garantia/caução 
contratual, a CONTRATADA deverá apresentar todos os relatórios exigidos no item 16.3 deste TR, 
analisados e aprovados pela Codevasf. 

 
20.1.1. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO, o seu 

recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data de sua 
solicitação. 

 
20.1.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo para 

que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
 
20.1.3. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou 

Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) 
dias da data de sua designação. 

 
20.1.4. Na hipótese da necessidade de nova correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo 

para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 
rejeitados. 

 
20.1.5. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá 

ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da 
garantia. 

 
20.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela elaboração do 

projeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
neste Termo de Referência, por parte da CONTRATADA. 

 
20.1.7. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da Área 

correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para os 
contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de 
Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela 
Contratada. 
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20.1.8. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 

condicionante para: 
 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 
c) Liberação da Garantia/Caução Contratual. 

 
20.1.9. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo 

de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e 
pagamento. 
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21. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
21.1. A CONTRATADA deverá atender às diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, 

que regulamentou o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, em seu art. 4º, que estabelece como 
diretrizes de sustentabilidade critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional e pelas empresas estatais. São diretrizes de sustentabilidade, entre 
outras: 

a) Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
d) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 
g) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

 
21.2. Com base nas diretrizes supracitadas, a CONTRATADA deverá atentar-se para o atendimento de 

alguns critérios estabelecidos na Instrução Normativa nº 1, de 19/01/2010 (MPOG), tais como: 
 

a) Uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento 
do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável; 

b) Automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação 
ambiental, iluminação tarefa, uso de sensores de presença; 

c) Uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 
luminárias eficientes; 

d) Energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água; 
e) Sistema de medição individualizado de consumo de água e energia; 
f) Sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados; 
g) Aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
h) Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam 

a necessidade de manutenção; e 
i) Comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço 

 
21.3. Ainda de acordo com a IN 01/2010, na elaboração do projeto básico ou projeto executivo a 

CONTRATADA deverá observar as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional para a 
Padronização (International Organization for Standardization). 

 
21.4. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento sustentável ou 

reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 
 
22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
22.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos/RECEBIMENTO DA 

ORDEM DE SERVIÇO, os seguintes documentos: 
 

a) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização contendo o Plano de Logística da 
CONTRATADA para execução dos serviços, contendo a sequência de etapas/fases de uma 
tarefa ou a sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, mensurando 
o tempo a ser gasto em cada uma e os recursos materiais e humanos envolvidos. 

b) As plantas deverão ser entregues no formato DWG sem nenhuma forma de bloqueio. 

c) PEB – Plano de Execução BIM, contendo visão geral (BIM), informações do projeto, 
responsáveis, objetivos, agentes, informações, dados, modelo a ser adotado para 
desenvolvimento das atividades. 
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d) Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, demonstrando 
todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado; 

e) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 
acima. O cronograma deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços, em função 
do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de responsabilidade da 
Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente conforme solicitação da fiscalização. 

f) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. A Contratada quando da solicitação de 
autorização para os serviços parciais a serem subcontratados deverá comprovar a 
habilitação da empresa subcontratada - respeitando os limites de subcontratação constantes 
do subitem 6.3, deverá ser apresentada a documentação descrita abaixo, previamente 
aprovada pela Fiscalização da Codevasf: 

 

f1) Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação econômico-financeira deverão 
ser atendidas conforme exigência do Edital; 

f2) Registro ou inscrição da SUBCONTRATADA no Conselho de Classe Profissional, 
demonstrando o ramo de atividade (em sua disciplina subcontratada); 

f3) Comprovação de capacidade técnica-operacional da SUBCONTRATADA, 
representada por certidão(ões) ou atestado(s) expedidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, acompanhado do CAT - Certidão de Acervo Técnico do 
profissional responsável à época, comprovando a execução de serviços similares 
àqueles que serão subcontratados, em empreendimentos de porte e complexidade 
similares ao objeto da licitação; 

f4) Declaração de que entre os responsáveis técnicos ou sócios não constam 
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Codevasf 

f5) Durante a execução do CONTRATO a SUBCONTRATADA indicada pode ser 
substituída por empresa com capacidade equivalente ou superior, desde que aprovado 
previamente pela CODEVASF. 

22.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto 
ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 
6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 
22.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos 

trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE em Brasília – DF (ou Superintendência Regional). 
 
22.4. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas Internas, de 

Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
22.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal até o local dos 

serviços. 
 
22.6. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 

adequados para a boa execução dos serviços. 
 
22.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Codevasf, necessária à execução dos serviços objeto do contrato. 
 
22.8. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 

securitária, previdenciária, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do 
serviço contratado junto ao conselho de classe competente. 

 

e-DOC 683286DD
Proc 59500.003690/2025-27-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 683286DD

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=683286DD
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3690&filter[anoproc]=2025


 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Irrigação e Operações 

 

45 

22.9. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os 
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

 
22.10. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 

caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante 
prévia autorização da Codevasf. 

 
22.11. Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da contratação, a 

CONTRATADA deverá reforçar a garantia/caução inicial durante a execução dos serviços 
contratados, de forma a totalizar sempre 5,0% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços 
iniciais mais aditivos e reajustamentos quando aplicável). 

 
22.12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo. 

 
22.13. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 

serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em 
conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 de 27 de outubro 
de 1989. 

 
22.14. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal 

que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 
 
22.15. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela 

mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
 
22.16. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 

encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos 
serviços. 

 
22.17. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Codevasf e 

terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mau procedimento, 
dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas 
vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades de qualquer 
natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA. 

 
22.18. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos serviços, bem 

como pela qualidade dos projetos, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos 
profissionais, inclusive, quando da execução da obra objeto do presente projeto, o projetista poderá 
ser acionado em caso de alterações, erros ou falhas de projetos, ou simplesmente para dirimir 
dúvidas. 

 
22.19. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos âmbitos 

interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da 
Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou 
públicas. 

 
22.20. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que 

contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas 
relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 
manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também 
conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº  11.129/2022, abstendo-
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se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de 
irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 

 
22.21. A CONTRATADA entende e aceita que para a execução dos serviços objeto da presente licitação 

deverá atender ainda às seguintes normas complementares: 
 

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas 
de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 

b) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 
22.22. A CONTRATADA e a equipe técnica ambiental deverão apresentar o certificado do registro no 

Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, mantido pelo IBAMA, de acordo 
com a Resolução CONAMA nº. 01 de 13 de junho de 1988, IN-IBAMA nº 96, de 30/03/2006 e IN-
IBAMA nº 97, de 05/04/2006. 

 
23. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
23.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do Contrato. 
 
23.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 
 
23.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 
 
23.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas observadas. 
 
23.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo para 

sua retificação. 
 
23.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 
 
23.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 
 
24. MATRIZ DE RISCOS 
 
24.1. A matriz de riscos está apresentada no Anexo VII deste Termo de Referência com o objetivo de 

definir os riscos de exposição da execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à 
contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela 
eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 

 
24.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade 

na Matriz de Riscos seja da Codevasf. 
 
24.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do 

ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 
 
24.4. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no 

instrumento. 
 
24.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, na natureza 

e extensão dos riscos por ela assumidos e ter levado tais riscos em consideração na formulação 
de sua proposta. 
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24.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, 
tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da combinação 
entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele 
ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade 
de ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou negativos, 
bem como no prazo de execução do contrato. 

 
24.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 

disposições da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 
24.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou 

aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de riscos. 
 
24.9. Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
 
24.10. A referida matriz de riscos é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e 

devidamente delimitadas neste TR. 
 
25. CONDIÇÕES GERAIS 
 
25.1. Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as 

informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços, serão de propriedade 
da Codevasf, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

 
25.2. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independente de transições. 
 
26. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 
 
26.1. Os trabalhos de natureza técnica deverão observar, preferencialmente, as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnica - ABNT, podendo ser substituídas por outras aceitas 
internacionalmente, desde que a Codevasf considere as substituições equivalentes ou superiores. 

 
26.2. A CONTRATADA deverá estar ciente de que as normas técnicas relativas a mão-de-obra, materiais 

e equipamentos, referências a marcas, número de catálogos e nomes de produtos citados nas 
Especificações Técnicas, tem caráter didático / pedagógico e não restritivo. 

 
26.3. As normas, em qualquer hipótese, antes de sua efetiva aplicação, estarão sujeitas à aceitação pela 

Codevasf. 
 
26.4. Os relatórios, desenhos, memoriais, etc., deverão obedecer às unidades do Sistema Métrico 

Internacional. Se houver necessidade de citar outras unidades, os valores expressos nestas serão 
indicados entre parênteses, ao lado da correspondente unidade oficial. 

 
26.5. O projeto e a documentação pertinente serão, obrigatoriamente, apresentados em Língua 

Portuguesa, excluídos os eventuais termos técnicos específicos. 
 
26.6. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, todavia deverão ser configurados 

para permitir eventual impressão. A composição e a sequência a ser obedecida na apresentação 
dos documentos é a seguinte, em cada elemento: 

 
26.6.1. Capa (NBR 6029) - constituída dos seguintes elementos: na parte superior, nome do Ministério do 

Desenvolvimento Regional e da Codevasf; no centro, título do projeto e a etapa contratada e 
desenho ou foto (opcional); na parte inferior, do lado direito, o n° do volume (algarismo arábico) e 
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o título do conteúdo, o n° do tomo (algarismo romano) e título do conteúdo e parte ou anexo 
(alfabeto) e título do conteúdo e o(s) nome(s) do(s) autor(es). 

 
26.6.2. Lombada (NBR 6029) - deverá conter o seguinte, de acordo com a maneira de ser lida: 
 

a) Na horizontal: na parte superior, o nome Codevasf e sua logomarca; na parte inferior, o(s) 
nome(s) do(s) contratado(s), e logo abaixo o mês de publicação; 

b) Na vertical: título do projeto, a etapa contratada, o n° do volume (algarismo arábico) e título 
do conteúdo; o n° do tomo (algarismo romano), título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) 
e título do conteúdo. 

 
26.6.3. Folha de rosto - os elementos essenciais à identificação dos serviços ou da obra estão na Folha de 

rosto, que deverá conter os seguintes elementos: na parte superior, nome do Ministério da 
Integração Nacional e da Codevasf; no centro, título do projeto e etapa contratada; na parte inferior, 
do lado direito, o n° do volume (algarismo arábico), e título do conteúdo, o n° do tomo (algarismo 
romano) e título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e título do conteúdo e, no rodapé, o mês 
da publicação e nome(s) do(s) autor(es). 

 
26.6.3.1. No verso desta folha, deverá conter: 
 

a) Ficha catalográfica de acordo com as normas AACR2 - Anglo American CataloguingRules; 

b) Nome do contratante (Codevasf) por extenso, seguido da sigla, endereço, telefone, fax, 
endereço na internet e e-mail desta. 

 
26.6.4. Índice Geral - deverá trazer cada volume/tomo e o título referente a cada estudo, conforme 

seqüência do exemplo: Volume 1 - Relatório Síntese do Projeto; Tomo I - Relatórios do Projeto; 
Tomo II - Serviços de Campo e Laboratório; Volume 2 - (especificar documentos); Volume 3 - 
(especificar documentos). 

 
26.6.5. Sumário - deverá conter as principais divisões, seções ou partes do Volume, na mesma ordem em 

que a matéria é apresentada. 
 
26.6.6. Listas - NBR 6029. 
 
26.6.7. Apresentação - deverá conter esclarecimentos, justificativas ou comentários, a data da licitação, o 

n° do edital, o n° do contrato, data de assinatura, e conter uma breve explicação a respeito do 
conteúdo de cada volume que compõe o estudo. 

 
26.6.8. Texto - deverá conter introdução, corpo e conclusão. 
 
26.6.9. Apêndices e Anexos (NBR 6029) - matéria acrescentada no final do documento, a título de 

esclarecimento ou complementação. 
 
26.6.10. Referências Bibliográficas (NBR 6023) - elaboradas a partir do material consultado, devem vir 

dispostas em ordem alfabética. 
 
26.7. Disposição - A documentação deverá estar disposta segundo os padrões enunciados a seguir: 
 
26.7.1. Formatos de papel (NBR 5339): 
 

a) Os desenhos e plantas dos trabalhos deverão ser produzidos em formato A1 e, 
posteriormente, reduzidos para apresentação em álbum formato A3; 

b) A normografia apresentada não poderá, quando reduzida, perder a legibilidade das 
informações; 

c) Os originais, em formato A1, deverão ser entregues à Codevasf; 
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d) Especificações, memórias de cálculo, estudos e texto deverão estar em formato A4. 
 

26.7.2. Paginação e Numeração: 
 

a) A numeração das páginas deverá ser feita a partir da primeira página impressa, excluída(s) 
a(s) capa(s); 

b) A numeração deverá ser contínua e em algarismos arábicos. 
 
26.7.3. Formulários e Tabelas - Estes dispositivos deverão seguir os seguintes padrões: 
 

a) obedecer às Normas de Apresentação Tabular do IBGE; 
b) Serem numerados, em algarismos romanos, de acordo com as respectivas seções, em 

seqüência no texto, logo após a primeira citação referente ao formulário ou tabela; 
c) Apresentar título; 
d) Apresentar citações da fonte. 

 
26.7.4. Numeração progressiva das seções de um documento (NBR 6024): 
 

a) apresentar sistema de numeração progressiva das partes do documento, de modo a permitir 
a exposição mais clara da matéria e a localização imediata de cada parte; 

b) As seções poderão ser subdivididas, desde que não sacrifiquem a concisão do documento, 
limitando-se à quinária. 

 
26.7.5. Numeração e Registro dos Documentos: 
 

a) Numeração: os desenhos, especificações, listas de ferro e material, etc., deverão ser 
numerados cronologicamente e de acordo com as diversas áreas; 

b) Registro: os documentos emitidos deverão ser registrados conforme padrão da Codevasf, 
permitindo o controle da emissão desses documentos pela CONTRATADA e pela Codevasf. 

 
26.7.6. Referências - Indicar, em cada documento, aqueles que lhes são referentes. 
 
26.7.7. Revisão de documentos - Os documentos revistos deverão ter indicação e apresentarem, em local 

específico, a descrição das alterações efetuadas. 
 
26.7.8. Escala (NBR 5984) - A escala do desenho deverá, obrigatoriamente, constar na legenda. 
 
26.7.9. Dobramento das folhas (NBR 5984) - O formato final da apresentação deverá ser em A4, mesmo 

que resulte no dobramento das folhas. 
 
26.7.10. Legendas (NBR 5984) - As legendas utilizadas deverão seguir os seguintes padrões: 
 

a) As folhas de documentos (desenho, lista ou especificação) deverão conter, na extremidade 
inferior direita, um quadro destinado à legenda, contendo, além do título, as indicações 
necessárias à sua identificação e interpretação; 

b) Apresentarem disposição conveniente à natureza do respectivo documento, não 
ultrapassando a largura de 175mm; 

c) Deverão conter, no mínimo, as seguintes indicações, indispensáveis para um determinado 
tipo de documento: 
- Codevasf; 
- Título do projeto; 
- Título do documento; 
- Data (mês / ano); 
- Nome da CONTRATADA; 
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- Número do documento e, se necessário, outras indicações para classificação e 
arquivamento; 

- Indicação de “substitui” ou “substituído por”, quando for o caso; 
- Assinaturas dos responsáveis pelo documento (projeto; desenho; verificação e 

aprovação); 
- Número de revisão; 
- Escala. 

d) Descrição de modificações e as indicações suplementares, quando necessárias, deverão ser 
apresentadas acima ou à esquerda da legenda. 

 
26.8. Codificação 
 
26.8.1. As instruções contidas no Manual de Codificação, parte integrante dos Manuais de Operação e 

Manutenção da Codevasf, deverão ser seguidas quando da codificação de documentos. 
 
26.9. Os trabalhos de campo podem ser apresentados nos modelos padrão da Codevasf (planilhas, 

cadernetas, boletins de sondagens, ensaios, etc.) ou em modelos que incluam as informações do 
padrão estabelecido. 

 
27. ANEXOS 
 
27.1. São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência, contendo: 

- Anexo I: Justificativas; 
- Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços; 
- Anexo III: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência; 
- Anexo IV: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI; 

 Detalhamento dos Encargos Sociais (Quadro DES) – Horista e Mensalista; 
 Detalhamento do BDI – (Quadro DBDI-S) – Serviços; 
 Detalhamento do BDI – (Quadro DBDI-F) – Fornecimento. 

- Anexo V: Especificação técnica; 
- Anexo VI: Marcas e Manual de Uso da Marca do Governo Federal e Codevasf; 
- Anexo VII: Matriz de riscos. 

 
Responsável técnico pelas informações: 

 
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE) 

JOSÉ MELO RIBEIRO ALCÂNTARA 
Chefe da Unidade de Gestão e Segurança de Barragens 

AI/GEE/USB 

De acordo: 
 

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE) 

JULIANO VIEIRA GREGORIO 
Gerente da Gerência de Eficiência Energética 

AI/GEE 
 
Aprovo e homologo o referido Termo de Referência.  

 
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE) 

_________________________________________________  
ALESSANDRA CRISTINA ROSSIN  

Diretora da Área de Irrigação e Operações - AI  
Autoridade Competente - Codevasf 
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